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GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____ 
 

 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO 

DE CIDADANIA ANCHIETENSE AO SR. 

ANDRÉ PACÍFICO DA ROCHA E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 

 

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 

aprova e seu Presidente promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

 

Art.1º. Fica outorgado ao Sr. ANDRÉ PACÍFICO DA ROCHA, o título de CIDADÃO 

ANCHIETENSE. 

 

Art. 2º. Para efeito das formalidades legais, segue em anexo o curriculum vitae do 

homenageado, que passa a compor o presente projeto, na forma de anexo I. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 23 de abril de 2024.  

 

 

  Pablo Florentino Pereira  

Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

 

CURRÍCULO DA PESSOA HOMENAGEADA  
 
 

 
NOME COMPLETO: André Pacífico da Rocha. 

TELEFONE: (28) 99956-6478. 

ESTADO CIVIL: Casado. 

NATURAL DE: Brasília. 

DATA QUE VEIO PARA O MUNICÍPIO: 1994. 

QUAL MOTIVO DA PERMANÊNCIA NO MUNICÍPIO: Veio passar férias na cidade e gostou 

o lugar. Devido a isso, fez de Anchieta seu local de residência, construindo aqui família e se 

estabelecendo profissionalmente.    

 

 

Anchieta/ES, 23 de abril de 2024. 

 

Pablo Florentino Pereira 

Vereador 
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